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I - se positivo, será destinado, conforme periodicidade estabelecida pela ANEEL ,
mediante rateio proporcional ao consumo individual e crédito de bônus, de que trata
o art. 21 da Lei nº 10.438, de 2002, nas contas de energia, aos consumidores do
Sistema Elétrico Nacional Interligado, integrantes das classes residencial e rural, cujo
consumo mensal seja inferior a 350 kWh; e
.............................................................................................................................." (NR)

Art. 2º A Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL poderá diferir os
pagamentos a que se refere a alínea "a" do inciso I do caput do art. 15 do Decreto nº
4.550, de 2002, para uma ou mais distribuidoras que assim o requeiram, no limite do saldo
da conta Comercialização da Energia Elétrica de ITAIPU e dos respectivos excedentes
financeiros extraordinários realizados e projetados para o período do diferimento.

§ 1º O diferimento de que trata o caput será aplicado pela ANEEL, mediante
correspondente diferimento de repasse tarifário.

§ 2º Serão recompostos à conta Comercialização da Energia Elétrica de ITAIPU,
assegurado o repasse tarifário, no prazo estabelecido pela ANEEL:

I - os pagamentos diferidos até o limite de que trata o caput, mediante
remuneração estabelecida pela ANEEL; e

II - os eventuais saldos negativos incorridos pela Centrais Elétricas Brasileiras
S.A. - ELETROBRÁS em razão do diferimento, observada a remuneração de que trata o § 3º
do art. 15 do Decreto nº 4.550, de 2002.

§ 3º Eventuais saldos negativos a que se refere o inciso II do § 2º serão
rateados entre as distribuidoras que tiveram diferimento, proporcionalmente aos
montantes totais diferidos.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 31 de março de 2021; 200º da Independência e 133º da República.

JAIR MESSIAS BOLSONARO
Bento Albuquerque

Presidência da República

DESPACHOS DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA

M E N S AG E M

Nº 108, de 26 de março de 2021. Encaminhamento ao Congresso Nacional do texto do
Tratado sobre Assistência Jurídica Mútua em Matéria Penal entre a República
Federativa do Brasil e os Emirados Árabes Unidos, celebrado em Brasília, em 15 de
março de 2019.

Nº 117, de 31 de março de 2021. Restituição ao Congresso Nacional de autógrafos do projeto
de lei que, sancionado, se transforma na Lei nº 14.132, de 31 de março de 2021.

Ministério da Agricultura,
Pecuária e Abastecimento

SECRETARIA EXECUTIVA
SUPERINTENDÊNCIA FEDERAL DE AGRICULTURA, PECUÁRIA

E ABASTECIMENTO DO PARANÁ

PORTARIAS DE 19 DE MARÇO DE 2021

O SUPERINTENDENTE FEDERAL DE AGRICULTURA
NO PARANÁ, no uso das atribuições previstas no
Regimento Interno das Superintendências Federais
de Agricultura, aprovado pela Portaria Ministerial
nº 561 de 11 de abril de 2018, publicada no DOU
de 13 de abril de 2018 e Portaria SE/MAPA n.°326,
de 09 de março de 2018, publicada no DOU de 19
de março de 2018, e para fins de aplicação do
disposto no Decreto-Lei nº 818, de 05 de
setembro de 1969 e Instrução Normativa nº 22, de
20 de junho de 2013, resolve:

0062 - HABILITAR a Médica Veterinária ANA CAROLINA BERGAMO BENTEO,

CRMV-PR Nº 17762 para fornecer GUIA DE TRÂNSITO ANIMAL para fins de trânsito de

animais das espécies AVES no Estado do Paraná (Processo nº 21034.002860/2021-01).

CLEVERSON FREITAS

Superintendente Federal Agricultura no Paraná / SFA-PR

PORTARIA Nº 65, DE 25 DE MARÇO DE 2021

O SUPERINTENDENTE FEDERAL DE AGRICULTURA NO PARANÁ, no uso das
atribuições previstas no Regimento Interno das Superintendências Federais de Agricultura,
aprovado pela Portaria Ministerial nº 561 de 11 de abril de 2018, publicada no DOU de 13
de abril de 2018 e Portaria SE/MAPA n.°326, de 09 de março de 2018, publicada no DOU
de 19 de março de 2018, e para fins de aplicação do disposto no Decreto-Lei nº 818, de
05 de setembro de 1969 e Instrução Normativa nº 22, de 20 de junho de 2013, resolve:

CANCELAR A HABILITAÇÃO do Médico Veterinário JONAS RODRIGO LAYTER, CRMV-
PR Nº 14270, de acordo com o item VII do Art. 9º da instrução Normativa nº 22 de 20/06/2013,
revogando a Portaria nº 157 de 17/07/2020 (Processo nº 21034.008409/2020-17).

CLEVERSON FREITAS

SUPERINTENDÊNCIA FEDERAL DE AGRICULTURA, PECUÁRIA
E ABASTECIMENTO DO RIO GRANDE DO SUL

PORTARIA Nº 65, DE 29 DE MARÇO DE 2021

A SUPERINTENDENTE DA SUPERINTENDÊNCIA FEDERAL DE AGRICULTURA DO
MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO NO ESTADO DO RIO GRANDE
DO SUL, nomeada pela Portaria nº 337, de 27/02/2020, no uso de suas atribuições legais
e regulamentares, em especial as dispostas nos artigos 262 e 292 , do Regimento Interno
da Secretaria Executiva, Portaria nº 561/18, de 11/04/2018, publicado no DOU de
13/04/2018, combinado com a Portaria 1.393/18, de 21/08/2018, publicado no DOU de
23/08/2018, e considerando o disposto no art. 2 da Instrução Normativa n 22 , de 20 de
junho de 2013 e o constante no processo 21042.003441/2021-80, resolve:

HABILITAR, o(a) Médico(a) Veterinário(a) CARLA TIGRE DOS PASSOS, CRMV-RS
08883, para emitir Guia de Trânsito Animal (GTA) no Estado do Rio Grande do Sul.

Esta habilitação restringe-se à emissão de GTA através do sistema
informatizado utilizado no Estado do Rio Grande do Sul, e está limitada às espécies, aos
municípios e aos estabelecimentos constantes no processo supracitado.

A emissão de GTA deve ocorrer em conformidade com os manuais próprios do
Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento e com atendimento aos demais
dispositivos legais que regem a matéria.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

HELENA PAN RUGERI

SECRETARIA DE INOVAÇÃO, DESENVOLVIMENTO RURAL
E IRRIGAÇÃO

PORTARIA Nº 53, DE 23 DE MARÇO DE 2021

O SECRETÁRIO ADJUNTO DE INOVAÇÃO, DESENVOLVIMENTO RURAL E
IRRIGAÇÃO,, no uso das atribuições que lhe confere o art. 87, parágrafo único, inciso
II, da Constituição e tendo em vista as disposições do Decreto nº 9.667, de 2 de
janeiro de 2019, e tendo em vista o que consta do Processo nº 21000.012614/2020-
66, resolve:

Art. 1º Submeter à consulta pública, pelo prazo de 30 dias, a contar da data
de publicação desta Portaria, proposta de Instrução Normativa cujo objetivo é
estabelecer os requisitos de Boas Práticas Agropecuárias e de Fabricação aplicáveis aos
aquicultores, pescadores e produtores de produtos alimentícios derivados do pescado
e classificados como artesanais.

Art. 2° A presente consulta pública intenciona permitir a ampla divulgação
da proposta de Instrução Normativa, em anexo, de forma a possibilitar a manifestação
de órgãos, entidades representativas, pessoas físicas e jurídicas interessadas no
tema.

Art. 3° A manifestação de que trata o artigo 2° desta Portaria deve ser
apresentada no formato de planilha editável, conforme exemplo abaixo, devendo ser
enviada para o e-mail: artesanal.cgpa@agricultura.gov.br.

. Identificação do artigo,
parágrafo, inciso e
alínea

Texto atual Proposta de
alteração ou
inclusão

Justificativa técnica e
legal para a alteração

Dados do
Contribuinte

. XXXXXXXXXXX XXXXXXX XXXXXXXX XXXXXXXXXXX XXXXXXXXXXX

§ 1° Os critérios para aceitação das sugestões de alteração, inclusão ou
exclusão nos textos levarão em conta a observância aos demais ditames legais e
acordos internacionais dos quais o Brasil é signatário.

§ 2° A inobservância do formato proposta implicará na recusa automática
das sugestões encaminhadas.

Art. 4° Findo o prazo estabelecido no artigo 1° desta Portaria, a
Coordenação-Geral de Produção Animal - CGPA/DCAP/SDI-MAPA avaliará as sugestões
recebidas.

Art. 5° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PEDRO ALVES CORRÊA NETO

ANEXO

MINUTA DE INSTRUÇÃO NORMATIVA MAPA
A Estabelece o Regulamento para enquadramento do pescado e de produtos

derivados do pescado em artesanais, necessários à concessão do Selo Arte.
A MINISTRA DE ESTADO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO, no

uso das atribuições que lhe confere o art. 87, parágrafo único, inciso II, da
Constituição, tendo em vista o disposto na Lei nº 1.283, de 18 de dezembro de 1950,
no Decreto nº 9.918, de 18 de julho de 2019, e o que consta do Processo SEI nº
21000.012614/2020-66, resolve:

Art.1º Fica estabelecido, em todo território nacional, o Regulamento para
enquadramento do pescado e de produtos derivados do pescado em artesanais,
necessários à concessão do Selo ARTE, na forma desta Instrução Normativa.

Art. 2º Para fins desta Instrução Normativa, consideram-se:
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